
INDICAÇÃO Nº 
374
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que seja realizado serviços de pavimentação asfáltica, na Rodovia SP-249, trecho que passa pela cidade de Apiaí a Ribeirão Branco.

JUSTIFICATIVA

A rodovia SP – 249 tem inicio na cidade de Taquarituba, na divisa com o estado do Paraná, passando por várias cidades até chegar Apiaí, perfazendo aproximadamente 160 (cento e sessenta) quilômetros.

Não obstante a rodovia SP- 249 a partir da cidade Apiaí até Ribeirão Branco, não é asfaltada o que prejudica em muito o transito de veículos especialmente os particulares e caminhões.

Cabe ressaltar ainda que Ribeirão Branco e Apiaí são cidades com uma economia basicamente rural e a SP – 249 é a porta de saída de toda a produção agrícola de pequenos agricultores que chegam a enfrentar até 45 (quarenta e cinco) quilômetros de estrada de terra de um município a outro. 

Assim, na certeza da justa necessidade de assegurar a qualidade das estradas no interior paulista, encaminhamos ao Senhor Governador a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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